PARECER N.º  749 , DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 666, DE 2001.

              O Projeto de lei n.º 666, de 2001, de autoria do nobre Deputado Edson Aparecido, objetiva denominar "Professor Marcos Antônio Costa" a Escola Estadual do Jardim Santo André II, situada no Município de São Paulo.

               Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e de Educação.

               Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição, por força do § 1º do Art. 31 do mesmo diploma regimental acima aludido. 

                A matéria tratada na propositura é de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do art. 25 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. 



A proposição está instruída com abaixo-assinado com mais de quatrocentas assinaturas, no qual consta a concordância da comunidade local com a denominação proposta e, desta forma, observa os requisitos exigidos pela Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1997, com a redação alterada pela Lei nº 8.596, de 23 de março de 1994.


Ressalte-se que a Divisão de Pesquisa Jurídica, pertencente a esta Casa, informa que a escola estadual, objeto da presente proposição, não possui denominação patronímica. 

        Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 666, de 2001.

a) Eli Corrêa Filho - Relator

                 Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 06/03/02

a)CAMPOS MACHADO – PRESIDENTE

CAMPOS MACHADO – ROQUE BARBIERE – EDSON APARECIDO – ELI CORRÊA FILHO – SALVADOR KHURIYEH – VANDERLEI SIRAQUE.
